
 
 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

OLINDA – PE – COMDACO 
 

ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 003/2019 - COMDACO 
 
 

Dispõe sobre os atos preparatórios, a      
recepção de votos, as garantias eleitorais a       
totalização, a divulgação e as normas e       
Procedimentos para Mesários e Juntas     
Apuradoras para o Processo de Escolha      
dos Membros do Conselho Tutelar no      
Município de Olinda - PE. 

 
 

Considerando o disposto no art. 139 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e                 
na Lei Municipal nº 5370/2003 e fundamenta do na Resolução nº 002/2019 do Conselho Municipal               
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições 
 
 
CONTEÚDO DA ERRATA DA RESOLUÇÃO 003/2019 COMDACO 
 
A presente errata da Resolução 003/2019 - COMDACO se destina a publicar a correção do Artigo                
sétimo, onde Se lê: 
 
"Art. 7º. As urnas de lona que serão utilizadas para votação serão devidamente fechadas e               
lacradas em cerimônia específica, no dia 24 de setembro, às 9:00h, na sala de reuniões do                
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Olinda, sendo convidados todos os             
interessados e pessoalmente notificado o Representante do Ministério Público." 
 
Leia-se: 
 
"Art. 7. As urnas de lona que serão utilizadas para votação serão devidamente fechadas e               
lacradas em cerimônia específica, no dia 1º (primeiro) de outubro de 2019, às 9:00h, na sala de                 
reuniões do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Olinda, sendo convidados todos              
os interessados e pessoalmente notificado o Representante do Ministério Público." 
 

Mantém-se as demais disposições contidas na Resolução nº. 003/2019 – COMDACO. 

Olinda, 26 de Setembro de 2019. 
 
 

____________________________________ 
Maria Paulina de Brito Lucena 

Presidente do COMDACO 
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